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Obriga os estabelecimentos comer-
ciais com mais de 1.000m2 a colo-
cação de cadeiras de rodas ou as-
semelhados para o uso dos interes
sados.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lº Todos os estabelecimentos comerciais
e supermercados, com mais de 1.000m2 de área construída, ficam
obrigados a manter à disposição dos interessados, no mínimo,
02 (duas),cadeiras de rodas ou assemelhados, para uso de defi-
cientes fisicos ou pessoas circunstancialmente necessi tadas do
uso deste equipamento.

Art. 2º - As cadeiras de rodas ou assemelhados,
à disposição para uso do públ ico, éieverão seguir as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 3º - VETADO.

Art. 4º - É concedido um prazo de 60 (sessenta)
dias apos a regulamentação desta Lei pelo Executivo Municipal,
para a adequação dos estabelecimentos comerciais de que trata
esta Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal regulamen-
tará esta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar
da data de sua publicação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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Raul Pont, ,
Prefeito em exercicio.

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção,
Indústria e Comércio.
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